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ANEXO II DO EDITAL Nº 11 2012, de 15 de janeiro de 2012

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A MATRÍCULA

a) Requerimento a ser retirado no ato da matrícula na secretaria do campus onde estiver se matriculando;
b) Histórico Escolar do Ensino Médio com carga horária, devidamente assinado pelas autoridades competentes, inclusive o
nº de autorização e/ou registros dessas autoridades; (original)
c) Certidão de nascimento ou casamento (original e cópia simples ou cópia autenticada);
d) Certidão de registro do consulado, para estrangeiros (original e cópia simples ou cópia autenticada);
e) Registro Nacional de Estrangeiros – visto permanente (original e cópia simples ou cópia autenticada);
f) Título de eleitor (para maiores de 18 anos, comprovante que votou na última eleição e para quem tem 18 anos e não
votou na última eleição Certidão de quitação eleitoral) (original e cópia simples ou cópia autenticada);
g) Carteira de identidade (original e cópia simples ou cópia autenticada);
h) Cadastro de Pessoa  Física – CPF (original e cópia simples ou cópia autenticada);
i) Certidão de alistamento militar – documento obrigatório para maiores de 17 anos do sexo masculino, independente da
data de aniversário (original e cópia simples ou cópia autenticada);
j) Certificado de Reservista, Dispensa, ou  Isenção - para maiores de 18 anos do sexo masculino (original e cópia simples
ou cópia autenticada);
k) Três (3) Fotos 3x4, de frente, recentes e coloridas, com o nome do candidato e o curso no verso, escrito em letra de
forma e à tinta;
l) Declaração de equivalência de estudos feitos no exterior, com a tradução oficial dos estudos feita por um tradutor
juramentado;
m) Comprovante de Residência;
n) Procuração com firma reconhecida, no caso de ser a matrícula efetuada por terceiro;
o) Carteira de Identidade do Procurador, no caso de ser a matrícula efetuada por terceiro; (original e cópia simples ou
cópia autenticada);
p) O(A) candidato(a) que efetivar matrícula no campus de Itapina deverá ainda, apresentar comprovante de seguro contra
acidentes pessoais, pagável na seguradora de preferência do(a) candidato(a), com validade anual.
q) Cartão de vacinação para os Campi de Santa Teresa e de Alegre;
•••• Não serão aceitos documentos incompletos, ilegíveis ou rasurados.
•••• Todas as cópias dos documentos exigidos deverão ser autenticadas, mas, a autenticação poderá ser feita pelo
funcionário encarregado de receber o documento, depois de confrontar a cópia com o original.
•••• O candidato que não se apresentar ao Campus, onde concorreu a vaga, devidamente munido de todos os documentos
exigidos, no prazo fixado para a matrícula, perderá o direito à mesma.
•••• A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de matrícula, bem como a apresentação de
documentos falsos ou inexatos, determinará o cancelamento da matrícula ou a anulação de todos os atos decorrentes, em
qualquer época. O Ifes não se responsabilizará por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações e/ou endereços
incorretos ou incompletos fornecidos pelo(a) candidato(a).


